
 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
CRESM PROF. JAMIL ISSY E TAXS 
CONTABILIDADE. 

 

3° TERMO ADITIVO 

 

Pelo presente instrumento particular de um lado, ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA 

E VIDA - CRESM – Prof. Jamil Issy, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.812.043/0012-50, com endereço na Avenida Tanner de Melo, QD. gleba 02, LT. parte 02, s/n, 

Bairro Fazenda Santo Antônio – Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74993551, na qualidade de 

CONTRATANTE, e TAXS CONTABILIDADE SS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 21.126.863/0001-80, com sede na Rua 137, n°556 Quadra 50, Lote 01, Andar 

01, sala 101,Ed. Alvorada, Set. Marista, Goiânia/Goiás, CEP:74170-120, CONTRATADA- de modo 

a resguardar o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si, justo e acertado o 

presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 

RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução temporária dos honorários relativos aos serviços 

prestados pela parte CONTRATADA, nos termos do Contrato de Prestação de Serviços Contábeis nº 

165/2023, firmado entre as partes. 

Tal redução decorre da reestruturação financeira e reorganização operacional das atividades, com 

redistribuição de determinadas tarefas administrativas entre a equipe da CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, permanecendo esta última responsável pela coordenação técnica e responsabilidade 

profissional pelos serviços contábeis e trabalhistas executados. 



 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

Durante o período de vigência deste ajuste, o valor dos serviços contábeis será mantido no importe 

mensal de R$ 17.440,00 (dezessete mil quatrocentos e quarenta reais).  

Outrossim, especificamente em relação aos serviços de processamento de folha de pagamento, será 

concedido desconto mensal no importe de 25% (vinte e cinco por cento) a ser calculado sobre o valor 

total apurado. Para tanto, a CONTRATADA, mensalmente, apresentará documento comprobatório do 

valor integral devido, sob o qual será aplicada a redução do percentual ora ajustado. 

Adicionalmente, em relação aos honorários de final de ano referentes à elaboração, cálculo e 

processamento da folha do 13º salário, será aplicado desconto de 55% (cinquenta e cinco por cento) a 

ser calculado sobre o valor originalmente previsto no contrato de prestação de serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REORGANIZAÇÃO OPERACIONAL 

Em razão da redução dos honorários, a CONTRATANTE passará a colaborar na execução de 

determinadas atividades operacionais de apoio ao Departamento Pessoal, especialmente: 

• organização de documentos funcionais; 

• conferência preliminar de informações trabalhistas; 

• envio estruturado de dados necessários ao processamento da folha. 

A responsabilidade técnica pelos serviços contábeis e trabalhistas permanece atribuída à 

CONTRATADA, dentro dos limites das informações fornecidas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

A redução prevista neste Termo Aditivo terá vigência de 01 de março de 2026 até 01 de março de 2027, 

podendo ser prorrogada caso haja prorrogação formal do Contrato de Gestão nº 002/2014-SES/GO, 

mediante novo ajuste entre as partes. 

Encerrado o prazo de vigência, os honorários retornarão automaticamente aos valores originalmente 

pactuados no contrato principal, acrescidos dos reajustes contratuais eventualmente aplicáveis. 



 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CLÁUSULA RESOLUTIVA 

Este Termo Aditivo será automaticamente rescindido nas hipóteses de: 

• término ou rescisão do Contrato de Gestão nº 002/2014-SES/GO; 

• suspensão ou interrupção dos repasses públicos vinculados à gestão da unidade; 

• perda da gestão da unidade pela CONTRATANTE. 

Nessas hipóteses, cessarão imediatamente os efeitos da redução pactuada. 

CLÁUSULA SEXTA – DA NATUREZA TEMPORÁRIA DA REDUÇÃO 

A redução de honorários ora concedida possui caráter excepcional e provisório, não implicando novação 

contratual, renúncia de direitos ou reconhecimento de superavaliação do preço originalmente contratado. 

O valor reduzido não se incorpora permanentemente ao contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas e plenamente vigentes todas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de 

Serviços Contábeis nº 165/2023, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

Nos termos do Regulamento de Contratação da ABEVIDA, o presente Termo Aditivo será publicado 

integralmente no portal de transparência da entidade durante sua vigência. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à manutenção da regularidade fiscal, 

trabalhista e jurídica da CONTRATADA, mediante apresentação das certidões exigidas pela 

regulamentação aplicável. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  



 
 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas qualificadas para 

que produzam um só fim de direito. 

Aparecida de Goiânia, 01 de março de 2026. 

 

 

________________________________________ 

CRESM PROF. JAMIL ISSY 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 
 

 

 
_______________________________________________ 

TAXS CONTABILIDADE SS LTDA 

CNPJ/MF: 21.126.863/0001-80 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:____________________________________NOME: ___________________________________ 

CPF:______________________________________CPF: ______________________________________ 

 

TAXS CONTABILIDADE 
LTDA:2112686300018
0

Assinado de forma 
digital por TAXS 
CONTABILIDADE 
LTDA:21126863000180

SALETE MARIA DE 
SOUSA 
REIS:64365638149

Assinado de forma digital por 
SALETE MARIA DE SOUSA 
REIS:64365638149 
Dados: 2026.03.25 10:41:32 
-03'00'



 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
CRESM PROF. JAMIL ISSY E TAXS 
CONTABILIDADE. 

 

2° TERMO ADITIVO 

 

Pelo presente instrumento particular de um lado, ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA 

E VIDA - CRESM – Prof. Jamil Issy, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.812.043/0012-50, com endereço na Avenida Tanner de Melo, QD. gleba 02, LT. parte 02, s/n, 

Bairro Fazenda Santo Antônio – Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74993551, na qualidade de 

CONTRATANTE, e TAXS CONTABILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 21.126.863/0001-80, com sede na Rua 137, n°556 Quadra 50, Lote 01, Andar 01, sala 

101,Ed. Alvorada, Set. Marista, Goiânia/Goiás, CEP:74170-120, CONTRATADA- de modo a 

resguardar o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si, justo e acertado o 

presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 

 

RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

1.1 As partes contratantes, de comum acordo, resolvem prorrogar a vigência do contrato original. 

Assim, o presente aditivo terá validade a partir de 26 de julho de 2025, com término previsto para 25 

de julho de 2026. 

1.2 Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá de 

assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes. 

1.3 As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de gestão entre 

a CONTRATANTE e a SES, caso ele seja rescindido, ficará automaticamente rescindido o presente 

instrumento, sem prejuízo do pagamento dos serviços prestados. 

 



 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS OBRIÇAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 Pela prestação dos serviços especificados no contrato original e neste termo aditivo, a 

Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 17.440,00 (dezessete mil quatrocentos e 

quarenta reais) a título de honorários fixos, acrescido de R$ 54,50 (cinquenta e quatro reais e 

cinquenta centavos) por colaborador, a título de honorários variáveis. 

2.2 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota fiscal dos serviços prestados, 

as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o cartão CNPJ, bem como o 

relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão do pagamento até que os documentos sejam 

apresentados, em razão da obrigação da CONTRATANTE de prestar contas à SES/GO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

3.1.  Para fins deste Contrato, as partes reconhecem que a CONTRATANTE é a Controladora dos 

dados pessoais a que a CONTRATADA, na qualidade de Operadora, eventualmente tiver acesso ou 

tratar em decorrência da execução dos serviços contratados. 

3.2.  A CONTRATADA obriga-se a tratar os dados pessoais a que tiver acesso estritamente para os 

fins específicos da execução deste Contrato e de acordo com as instruções lícitas da CONTRATANTE, 

abstendo-se de tratar tais dados para quaisquer outras finalidades. 

3.3.  A CONTRATADA deverá manter a confidencialidade dos dados pessoais a que tiver acesso, 

utilizando-os apenas para o cumprimento de suas obrigações contratuais e garantindo que seus 

empregados, prepostos e subcontratados que tiverem acesso a tais dados assumam compromisso formal 

de confidencialidade. 

3.4.  A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas, 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

3.5.  A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, sem demora injustificada e em prazo 

razoável a ser definido em procedimento interno da CONTRATANTE, sobre qualquer incidente de 

segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados pessoais a que tiver 

acesso. 

3.6.  A CONTRATADA deverá auxiliar a CONTRATANTE no atendimento às requisições dos 



 
 

 

titulares de dados e no cumprimento das demais obrigações da CONTRATANTE perante a Lei Geral 

de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 

no que couber à sua atuação como Operadora. 

3.7.  Ao término do Contrato ou quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 

deverá eliminar ou devolver à CONTRATANTE todos os dados pessoais a que teve acesso, salvo se 

houver obrigação legal de retenção, devendo, neste caso, informar a CONTRATANTE sobre tal 

retenção e garantir a continuidade da proteção dos dados. 

3.8.  O descumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula sujeitará a CONTRATADA às 

penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo de sua responsabilidade legal por eventuais danos 

causados e das sanções aplicáveis pela ANPD. 

CLÁUSULA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO E INTEGRIDADE 

4.1.  A CONTRATADA declara que conhece e cumprirá integralmente a legislação brasileira 

aplicável em matéria de combate à corrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção) e à Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), bem como quaisquer 

outras leis e regulamentos anticorrupção aplicáveis. 

4.2.  A CONTRATADA, por si, seus sócios, administradores, empregados, prepostos ou 

subcontratados, compromete-se a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, nacional 

ou estrangeira, definidos no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013, incluindo, mas não se limitando a, oferecer, 

prometer, dar ou autorizar o pagamento de qualquer quantia ou qualquer outra vantagem indevida a 

agentes públicos (incluindo funcionários da SES/GO) ou a funcionários do CRESM, com o objetivo 

de influenciar qualquer ato ou decisão ou obter qualquer vantagem indevida relacionada a este 

Contrato. 

4.3.  A CONTRATADA manterá registros contábeis precisos e completos de todas as transações 

relacionadas a este Contrato. 

4.4.  A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo e a suas expensas, realizar auditorias nos 

registros e processos da CONTRATADA relacionados a este Contrato para verificar a conformidade 

com as disposições desta cláusula. 

4.5.  O descumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula constitui infração grave, sujeitando 

a CONTRATADA à rescisão imediata do Contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades 



 
 

 

contratuais cabíveis (incluindo multa) e das sanções legais previstas na Lei nº 12.846/2013 e demais 

legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINTA – DO CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

5.1.  Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes da responsabilidade da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA, na forma do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil 

Brasileiro, até que tal evento cesse. 

5.2.  Se um evento de caso fortuito e/ou força maior ocorrer a qualquer tempo durante a vigência 

deste Contrato, a parte que ficar impossibilitada deverá adotar os seguintes procedimentos: 

5.2.1.  Notificar a outra parte sobre a ocorrência do evento o mais breve possível e, de qualquer forma, 

dentro de 2 (dois) dias úteis em que tenha tomado ciência do mesmo, apresentando, quando possível, 

uma estimativa da duração e os possíveis efeitos do evento de caso fortuito e/ou força maior com 

relação ao cumprimento de suas obrigações neste Contrato. 

5.2.2.  Adotar todas as medidas possíveis para remediar ou mitigar as consequências do referido evento 

de caso fortuito e/ou força maior, com o objetivo principal de retomar o cumprimento de suas 

obrigações o mais rápido possível. 

5.2.3.  Um evento de caso fortuito e/ou força maior não deverá desonerar a Parte que ficar 

impossibilitada com relação às obrigações e inadimplementos ocorridos anteriormente ao evento. 

5.2.4.  A ocorrência de um evento de caso fortuito e/ou força maior não permite qualquer reivindicação 

por compensação ou alteração do preço estabelecido no Contrato, salvo negociação em contrário 

formalizada mediante aditivo contratual. 

5.3.  Caso o evento de casos fortuitos ou de força maior perdure por mais de 60 (sessenta) dias, 

quaisquer das Partes poderá denunciar esse Contrato, sem qualquer penalidade, mediante o envio de 

comunicação à outra Parte. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PENALIDADE PELO ATRASO OU INEXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

6.1  A CONTRATADA deverá cumprir o serviço contratado conforme está descrito no Termo de 

Referência, devendo exercer o que foi contratado com excelência, sob pena de aplicação de multa de 



 
 

 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, respeitando o contraditório. 

Parágrafo único: Alterações unilaterais no prazo de execução dos serviços só serão aceitas em casos de 

força maior ou de fatores alheios à vontade das partes, desde que devidamente comprovados. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas qualificadas para 

que produzam um só fim de direito. 

Aparecida de Goiânia, 26 de julho de 2025. 

 

 

________________________________________ 

CRESM PROF. JAMIL ISSY 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 
 

 

 
_______________________________________________ 

TAXS CONTABILIDADE LTDA 

CNPJ/MF: 21.126.863/0001-80 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:____________________________________NOME: ___________________________________ 

CPF:______________________________________CPF: ______________________________________ 

 

TAXS CONTABILIDADE 
LTDA:2112686300018
0

Assinado de forma digital 
por TAXS CONTABILIDADE 
LTDA:21126863000180

SALETE MARIA DE 
SOUSA 
REIS:64365638149

Assinado de forma digital 
por SALETE MARIA DE 
SOUSA REIS:64365638149 
Dados: 2025.09.08 
14:46:45 -03'00'



Clicksign 3b7847b2-82e9-46e4-8b94-46503c905be3 

 

 

 
PRIMEIRO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE CRESM PROF. JAMIL 
ISSY E TAXS CONTABILIDADE. 

 
1° TERMO ADITIVO 

 
 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, 

pessoa jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.812.043/0012-50 com sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte 

II, Fazenda Santo Antônio - Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551, 

CONTRATANTE e TAXS CONTABILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 21.126.863/0001-80, com sede na Rua 137, n°556 Quadra 50, 

Lote 01, Andar 01, sala 101,Ed. Alvorada, Set. Marista, Goiânia/Goiás, CEP:74170-120, 

CONTRATADA - de modo a resguardar o cumprimento do objeto contratado e após 

tratativas, têm entre si, justo e acertado o presente instrumento complementar ao 

contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 

 
RESOLVEM: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de 

forma que o presente aditivo vigerá a partir do dia 26/07/2024, findando-se no dia 

25/07/2025. 

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período 

dependerá de assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes. 

1.3. As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato 

de gestão entre a CONTRATANTE e a SES, caso ele seja rescindido, ficará 

automaticamente rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos 

serviços prestados. 



Clicksign 3b7847b2-82e9-46e4-8b94-46503c905be3 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIÇAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota fiscal dos serviços 
prestados, as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o 
cartão CNPJ, bem como o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão do 
pagamento até que os documentos sejam apresentados, em razão da obrigação da 
CONTRATANTE de prestar contas à SES/GO. 

 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

 
E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o 

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas qualificadas para que produzam um só fim de direito. 

 

 
Aparecida de Goiânia, 18 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

CRESM Prof. Jamil Issy 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 
 
 

 

TAXS CONTABILIDADE LTDA                                                                                                
CNPJ/MF: 21.126.863/0001-80

TAXS CONTABILIDADE 
LTDA:21126863000180

Assinado de forma digital 
por TAXS CONTABILIDADE 
LTDA:21126863000180

SALETE MARIA 
DE SOUSA 
REIS:6436563814
9

Assinado de forma digital 
por SALETE MARIA DE 
SOUSA REIS:64365638149 
Dados: 2024.06.26 
14:23:26 -03'00'



Clicksign 3b7847b2-82e9-46e4-8b94-46503c905be3 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
























